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Cwukafxda una r*va âiiaigrrÍa,.

tEI MUNICIPAL NO 470/2019

EMINTA: Altera ô vencimento do cargo de Agente comunitário
de saúde e das Açentes de conrbates às Endemías, e dá outras
providências,

Â FREFEITÂ üO ffiüffIcÍFiü DE §ÂT.iTÂ CRUZI ESTÂDü üÊ PE*.RIÂT-iBÜCü
Faça Saber qile a cânrara de vereadores APROVüu, e eu sAIJCIONO e PROMI",LGO
a seguinte L*i:

Art. ro - Fica arterado o vencimento dos cargos de Agente
cornunitáría de saúde e de Agente de combate às Enderniâs, em face da que
determÍna a Lei Federar no 13.70g, de 14 de agosto de zür.8, sendo fixados os
valores mensais a seguir estipulados, obedecido o seguinte escalonamento:

I - R$ 1'250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) mensais desde 1o
de janeiro de 2019;

IÍ - R$ 1.40ü,üCI (mir e quatrocentos reais) a paÉir rie ts de
janeiro de Zü2ü; e

III - R$ 1.550,0s {mil qtlinhentos e cinquenta reais) a partir de l*
de janeiro de 2ü?1"

Ârt. 20 * Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação,
revogaclas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 01o de janeira
de 2CI19.

Gabinete da prefeita. em 22 d ro de 2019.
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